
   
 

   
 

 

 
PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Plenário reconhece constitucionalidade de contribuição destinada ao 

Incra 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a constitucionalidade da contribuição de 

0,2% sobre a folha salarial de indústrias rurais e agroindústrias destinada ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), inclusive após a edição da 

Emenda Constitucional (EC) 33/2001. Por maioria dos votos, na sessão virtual 

finalizada em 7/4, o colegiado seguiu o voto do relator, ministro Dias Toffoli, pelo 

desprovimento do Recurso Extraordinário (RE) 630898, com repercussão geral reconhecida (Tema 495).  

 

O recurso foi interposto por uma metalúrgica contra decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) 

que considerou que o adicional de 0,2% fora recepcionado pela Constituição de 1988 na categoria de 

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide). No STF, a empresa sustentava que a cobrança, 

prevista na Lei 2.613/1955 (modificada pelo Decreto-lei 1.146/1970), é incompatível com a atual ordem 

constitucional. 

 

Natureza jurídica 
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Em seu voto, o ministro Dias Toffoli lembrou a existência de diversos precedentes em que o STF, já sob 

vigência da Constituição de 1988, reconheceu a exigibilidade da contribuição destinada ao Incra. No entanto, a 

matéria foi encaminhada a partir de julgados que apreciaram a contribuição devida ao Funrural, e a Corte 

reconheceu que a tributação visava financiar a cobertura de riscos a que se sujeitam toda a coletividade de 

trabalhadores. 

 

Ocorre que, segundo seu entendimento, é mais acertado enquadrar o tributo como uma Cide, com caráter 

extrafiscal, pois a contribuição se destina a concretizar objetivos do Estado na promoção da reforma agrária e 

da colonização, visando assegurar a função social da propriedade e diminuir as desigualdades regionais e 

sociais. "Não se pode negar que a política nacional de reforma agrária é instrumento de intervenção no domínio 

econômico", afirmou. 

 

Emenda constitucional 

 

Outro ponto de discussão no recurso foi a compatibilidade da incidência sobre a folha de salários com o 

disposto no parágrafo 2º do artigo 149 da Constituição, com a redação dada pela EC 33/2001. Para parte 

considerável da doutrina jurídica, o dispositivo estabeleceria que as contribuições sociais e interventivas 

somente poderiam ter como base de cálculo a receita bruta, o faturamento ou o valor da operação. 

 

Contudo, para Toffoli, o dispositivo constitucional não impede que o legislador adote outras bases econômicas, 

como a folha de salários. "Uma interpretação restritiva não se ajustaria à sistemática das contribuições 

interventivas, considerada a possibilidade de atuação concreta do Estado para a consecução dos princípios da 

ordem econômica a que alude o artigo 170 da Constituição Federal", apontou. 

 

O relator lembrou, ainda, que a Corte, recentemente, ao julgar o RE 603624, com repercussão geral (Tema 

325), fixou entendimento de que as contribuições devidas ao Sebrae, à Apex e à ABDI, incidentes sobre a folha 

de salários e com natureza de Cide, foram recepcionadas pela EC 33/2001. 

 

Por fim, segundo o ministro, uma interpretação muito restritiva do texto constitucional quanto às contribuições 

instituídas com base no artigo 149 e já em vigor quando da promulgação da EC resultaria na incompatibilidade 

de uma multiplicidade de incidências sobre a folha de salários com o texto constitucional. No caso do Incra, isso 

levaria a sério comprometimento da própria missão do instituto. 

 

O voto do relator foi seguido pelos ministros Alexandre de Moraes, Luís Roberto Barroso, Luiz Fux, Nunes 

Marques e Gilmar Mendes e pela ministra Cármen Lúcia. 

 

Inexigibilidade da contribuição 

 



   
 

   
 

Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski e Edson Fachin e a ministra Rosa Weber, 

que votaram pelo provimento parcial do recurso a fim de assentar a ilegitimidade dos recolhimentos realizados 

a título de contribuição ao Incra no período posterior à edição da EC 33/2001. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: "É constitucional a contribuição de intervenção no 

domínio econômico destinada ao Incra devida pelas empresas urbanas e rurais, inclusive após o 

advento da EC nº 33/2001”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Imunidade tributária de partidos, sindicatos e instituições educacionais sem fins lucrativos 

alcança IOF 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a imunidade tributária assegurada 

aos partidos políticos e suas fundações, às entidades sindicais dos trabalhadores e às instituições de educação 

e de assistência social sem fins lucrativos alcança o Imposto sobre Operações Financeiras (IOF). Na sessão 

virtual encerrada em 12/4, o colegiado negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 611510, com 

repercussão geral reconhecida (Tema 328), interposto pela União.  

 

Finalidades distintas 

 

A imunidade está prevista no artigo 150, inciso VI, alínea “c”, da Constituição Federal, que proíbe a criação de 

impostos sobre patrimônio, renda ou serviços dessas entidades. Em seu voto, a relatora, ministra Rosa Weber, 

considerou que o dispositivo tem a finalidade geral de proteger direitos individuais dos cidadãos frente ao poder 

lesivo da tributação e finalidades específicas distintas, relacionadas à área de atuação da entidade imune. 

 

De acordo com ela, a imunidade dos partidos destina-se a garantir o regime democrático e o livre exercício dos 

direitos políticos, que seriam abalados se eles tivessem de arcar com o ônus tributário que impera no Brasil. Já 

a imunidade das suas fundações objetiva proteger a difusão da ideologia partidária e promover o exercício da 

cidadania. 

 

No caso dos sindicatos, o objetivo é garantir o pleno exercício da liberdade de associação sindical e dos direitos 

individuais e coletivos dos trabalhadores. A imunidade das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, protege os direitos à educação, à saúde, ao livre desenvolvimento da personalidade e à 

assistência social. 

 

Patrimônio e renda 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464265&ori=1


   
 

   
 

 

Segundo a relatora, o IOF incide sobre operações de crédito, câmbio e seguro ou relativas a títulos e valores 

mobiliários. “Embora, juridicamente, a tributação incida sobre essas operações, acaba por, de fato, alcançar o 

patrimônio ou a renda dos respectivos contribuintes”, ressaltou. 

 

A ministra observou que, apesar da posição da União contra a imunidade, o Decreto 6.306/2007, que regula o 

IOF, prevê expressamente que o imposto não incide sobre as operações realizadas pelos entes imunes. “Ele 

restringe a desoneração às operações vinculadas às suas finalidades essenciais, mas, ao fazê-lo, reconhece a 

aplicabilidade da imunidade ao IOF”, frisou. 

 

Inflação 

 

Na origem, o Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos (SP) pretendia o 

reconhecimento da inexistência da obrigação de pagar o IOF relativo a aplicações de parcela das verbas 

recebidas dos associados em fundos de investimentos de curto prazo no mercado financeiro. O juízo de 

primeira instância e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) julgaram o pedido procedente, levando a 

União a interpor o recurso ao STF. 

 

No caso concreto, a relatora assinalou que as aplicações de curto prazo visam proteger o patrimônio do 

sindicato do efeito da inflação, num período de rápida desvalorização da moeda (1990). A seu ver, é indubitável 

a vinculação dessas operações às finalidades essenciais do sindicato, pois, sem as aplicações, seus recursos 

financeiros “virtualmente desapareceriam em pouquíssimo tempo”. 

 

Vinculação 

 

Outro ponto ressaltado pela relatora foi que, conforme a jurisprudência do STF, a vinculação do patrimônio, da 

renda e dos serviços às finalidades essenciais da entidade imune é presumida, pois elas estão sujeitas ao 

cancelamento do direito à imunidade caso distribuam qualquer parcela do seu patrimônio ou de suas rendas, de 

acordo com o Código Tributário Nacional (CTN). Com base nessa premissa, foi aprovada a Súmula Vinculante 

52, que reconhece a imunidade de imóveis alugados a terceiros quando o valor dos aluguéis for aplicado nas 

atividades essenciais. 

 

A decisão foi unânime, com ressalvas de fundamentação do ministro Alexandre de Moraes. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “A imunidade assegurada pelo artigo 150, inciso VI, 

alínea „c‟, da Constituição da República aos partidos políticos, inclusive suas fundações, às entidades 



   
 

   
 

sindicais dos trabalhadores e às instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 

que atendam aos requisitos da lei, alcança o IOF, inclusive o incidente sobre aplicações financeiras”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Incidente de Assunção de Competência 

 

Controvérsia sobre competência para ações relacionadas à saúde pública em MT será 

resolvida em IAC 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu Incidente de Assunção de Competência (IAC) 

destinado a definir a Justiça competente para o julgamento de matérias de direitos coletivos e individuais 

quando houver conflito entre norma infralegal ou lei estadual e a previsão de leis federais, no que tange ao foro 

especializado em lides contra a Fazenda Pública. 

 

O tema foi cadastrado como IAC 10 na página de recursos repetitivos e IACs do tribunal. A relatoria é do 

ministro Og Fernandes. 

 

Os recursos que deram origem ao IAC, interpostos pela Defensoria Pública, tratam de resolução editada pelo 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) que estabeleceu o foro da 1ª Vara Especializada da Fazenda 

Pública da Comarca de Várzea Grande (MT) para processamento e julgamento de toda e qualquer ação 

manejada contra o estado, sozinho ou em litisconsórcio passivo, em que se discuta direito à saúde. 

 

A Defensoria alegou que a competência do juizado especial é absoluta, a despeito dos atos normativos e 

judiciais em sentido contrário emanados do TJMT. 

 

Prevalência da lei 

 

Ao votar pela admissão do IAC, o ministro Og Fernandes, citando precedentes do STJ, destacou que casos 

relacionados à questão submetida a julgamento alcançam o tribunal tanto na via recursal ordinária, quando na 

origem se trata de afirmação de incompetência de juizado especial, quanto em recurso especial, em se tratando 

de vara comum. 

 

"Em todos os casos, o resultado, acaso conhecida a insurgência, é o mesmo: a competência da lei prevalece 

sobre a da portaria", afirmou. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464236&ori=1


   
 

   
 

Ele ressaltou ainda que a resolução do TJMT contraria diretamente a posição manifestada pelo STJ em 

julgados anteriores e em súmula, segundo a qual, uma vez instalado juizado especial federal ou da Fazenda 

Pública, conforme o caso, e se o valor da causa for inferior ao da alçada, a competência será absoluta. 

 

"A manutenção da jurisprudência local em desacordo com a desta corte em temas sensíveis como os colocados 

– repita-se: direitos à saúde individuais e coletivos, em particular de crianças, adolescentes e idosos – revela-se 

como social e juridicamente relevante, apta, em meu entendimento, a desencadear o rito previsto para o 

instituto de assunção de competência", disse o ministro. 

 

Suspensão 

 

Em relação às ações sobre o tema propostas ou em tramitação nas diversas comarcas ou em juizados 

especiais, a Primeira Seção determinou a suspensão imediata, até o julgamento definitivo do IAC, da 

redistribuição à 1ª Vara Especializada da Fazenda Pública de Várzea Grande, caso o fundamento, expresso ou 

implícito, seja ato administrativo do TJMT, independentemente da matéria ou dos sujeitos envolvidos. 

 

O colegiado determinou ainda que os processos redistribuídos com fundamento na norma do tribunal local 

sejam devolvidos aos juízos de origem, que ficam sendo provisoriamente competentes para as causas, 

inclusive no que diz respeito ao julgamento de mérito. 

 

"A suspensão não alcança ou afeta o andamento dos feitos, que deverão ter seguimento regular nos juízos ora 

tidos, provisoriamente, como competentes", afirmou o relator. 

 

Por fim, enfrentando questão de ordem proposta pelo Estado de Mato Grosso, o ministro esclareceu que "não 

há qualquer determinação na medida liminar no que tange aos processos ajuizados pelas partes 

originariamente na 1ª Vara Especializada da Fazenda Pública da Comarca de Várzea Grande, os quais, 

portanto, poderão prosseguir normalmente no referido juízo, até determinação ulterior". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

COVID 

 

Lei Estadual nº 9.240, de 14 de abril de 2021 - Autoriza o Poder Executivo a utilizar o capacete Elmo 

no combate à pandemia do covid-19 no Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16042021-Controversia-sobre-competencia-para-acoes-relacionadas-a-saude-publica-em-MT-sera-resolvida-em-IAC.aspx
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VW1wVk0xSlVRWGxTYWxsMFRsVkpkMUpETURCUFJWa3lURlZHUmxGVldYUlJWVlpFVWtSWmQwMUVSWHBPVkZsM1RWUlplRTlFVlRSTlZHTXhUWGM5UFE9PQ==


   
 

   
 

Lei Estadual nº 9.243, de 15 de abril de 2021 - Autoriza o Poder Eestadual a internalizar o convênio 

ICMS nº 15/21, que concede a isenção do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) nas 

importações e operações com vacinas e insumos destinados à sua fabricação para o enfrentamento à 

pandemia causada pelo novo agente do coronavírus (SARS-COV-2). 

 

Fonte: DORJ 

 

Lei Complementar Federal nº 180, de 14.4.2021  - Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 

de 2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). 

 

Fonte: Planalto 

 

Presidente do STF garante repasse de cota de ICMS para Município de Ipameri (GO) 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux, garantiu ao Município de Ipameri (GO) o 

repasse de cota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) retida pelo Estado de Goiás, 

no valor de quase R$ 7 milhões. A decisão foi proferida na Suspensão de Liminar (SL) 1410. 

 

Covid-19 

 

O município sustentava ter sido impedido de acessar a quantia por decisão do Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás (TJ-GO), que, ao atender solicitação do estado, suspendeu o cumprimento de sentença favorável a 

Ipameri. A Presidência do TJ-GO fundamentou sua decisão no quadro de crise financeira vivida pelo Estado de 

Goiás, em razão da adoção de medidas de enfrentamento da pandemia causada pela Covid-19 e da queda de 

arrecadação de impostos. 

 

Despesas imprescindíveis 

 

Fux ressaltou que, apesar da relevância da fundamentação da decisão do TJ-GO, a grave crise sanitária e 

econômica enfrentada pelo Brasil vem criando despesas imprescindíveis ao combate da pandemia não 

somente para os estados, mas também para os municípios. “Nesse contexto, não se revela cabível a atribuição 

de maior relevância às necessidades orçamentárias dos estados em detrimento das necessidades igualmente 

relevantes das municipalidades, sob pena de violação à própria ideia de federação”, frisou. 

 

Interesse público 

 

Segundo o presidente do STF, a forma federativa do Estado brasileiro é cláusula pétrea da Constituição e que, 

entre as receitas constitucionalmente atribuídas aos municípios, está a parcela de 25% do produto da 

arrecadação do ICMS.  

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDFWU1FsSlVXVFZOUkVGMFRtcFdRazFwTURCUmVtdDRURlZLUlZGNlNYUlNWVTVIVG1wQk0wOVZWVEZSYWxWNlRWUlplRTlFVlRSTmFrMHpUVkU5UFE9PQ==
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2FLEIS%2FLCP%2FLcp180.htm&data=04%7C01%7C%7Ced53e73cc2234c37611f08d9000235a1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637540831764729066%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=Q%2B1K0K18cI4uVXun85oQ3pIrQZFNCav3W9GmWEdn5Zk%3D&reserved=0


   
 

   
 

 

Para o ministro, diante desses argumentos, verifica-se risco de grave lesão ao interesse público, porque o 

município também necessita de recursos para enfrentar a pandemia. A seu ver, não é razoável privá-lo de 

recursos que lhe pertencem de pleno direito, conforme reconhecido em decisão transitada em julgado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Nunes Marques reconsidera decisão que havia permitido abertura de templos 

durante a pandemia 

 

O ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Nunes Marques revogou liminar concedida por ele que 

autorizava práticas religiosas em templos e igrejas durante a pandemia da Covid-19, desde que atendidos os 

protocolos sanitários. A decisão foi proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

701. 

 

Ao reconsiderar a liminar, o ministro se alinhou ao entendimento do Plenário, que, em 8/4, manteve a validade 

da restrição temporária de atividades religiosas coletivas presenciais. No julgamento da ADPF 811, o STF 

decidiu que são válidos e constitucionais os atos de governadores e prefeitos que permitem a abertura ou 

determinam o fechamento de igrejas, templos e demais estabelecimentos religiosos enquanto durar a 

pandemia. 

 

“Ressalvado meu entendimento pessoal contrário sobre a questão, em respeito ao decidido pelo colegiado 

desta Corte, revogo a liminar anteriormente concedida nestes autos”, concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Prorrogado prazo para prestação de contas da Lei Aldir Blanc para Pernambuco, Rio 

Grande do Sul e Sergipe 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminares em favor dos Estados de 

Pernambuco, do Rio Grande do Sul e de Sergipe para prorrogar o prazo para prestação de contas de recursos 

recebidos por intermédio da Lei Aldir Blanc (14.017/2020), que dispõe sobre auxílio destinado ao setor cultural 

durante a pandemia de Covid-19. As decisões, proferidas nas Ações Cíveis Originárias (ACO) 3496, 3498 e 

3499, seguem o entendimento da ministra em casos semelhantes e impedem a União de aplicar sanções pelo 

descumprimento do prazo de entrega dos relatórios (junho de 2021). 

 

Os estados alegam a demora do governo federal em formalizar a mudança do prazo de entrega e a 

impossibilidade de elaborar Relatórios de Gestão exigidos enquanto os projetos estiverem sendo executados 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464263&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464260&ori=1


   
 

   
 

em conjunto com as entidades beneficiadas. Também ressaltam os valores expressivos que devem constar nos 

documentos: R$ 74,4 milhões (RS), R$ 74,2 milhões (PE) e R$ 24 milhões (SE). 

 

Crise persiste 

 

Entre os argumentos acolhidos pela ministra, destaca-se a continuidade dos impactos da pandemia no contexto 

econômico e social de todo o país, “que faz persistir a grave situação experimentada pelos estados e 

profissionais da cultura". A ministra considerou, ainda, ameaça à execução das ações emergenciais previstas 

na Lei Aldir Blanc e os efeitos danosos que os estados podem experimentar caso negativados em cadastros 

restritivos e impedidos de receber repasses. 

 

A ministra lembrou, no entanto, que o Relatório de Gestão Final ainda deverá ser apresentado ao Ministério de 

Turismo. A decisão apenas posterga a data de entrega até o julgamento do mérito das ações, sem ônus para 

os estados ou para os agentes culturais. 

 

Leia a notícia no site 

 

Maranhão e Acre também têm prazo prorrogado para prestação de contas da Lei Aldir 

Blanc 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), prorrogou o prazo para prestação de contas dos 

recursos recebidos pelos estados do Maranhão (MA) e do Acre (AC) por meio da Lei Aldir Blanc - que trata de 

auxílio ao setor cultural durante a pandemia da Covid-19. Com a decisão, a União fica impedida de aplicar 

sanções aos estados, e o prazo, que terminaria em junho deste ano, é adiado até o julgamento de mérito das 

Ações Cíveis Originárias (ACOs) 3491 (MA) e 3492 (AC e outros). 

 

Na ação ajuizada no Supremo, o Maranhão – que está executando cerca de R$ 61 milhões em programas 

culturais – relata que a Lei Aldir Blanc admitiu que os recursos já empenhados no exercício de 2020 fossem 

liquidados e pagos aos agentes culturais no exercício de 2021, mas não modificou o prazo de prestação de 

contas com a União. Para o estado, não há sentido em manter a exigência relativa a esses mesmos recursos 

para a data limite de junho deste ano. 

 

O Acre, que está executando cerca de R$ 23 milhões em programas culturais, também alegou demora do 

governo federal em formalizar a alteração do Decreto 10.464/2020, que regulamenta a lei, para ajustar o prazo 

da prestação de contas final dos recursos à previsão da Medida Provisória 1.019/2020 (que permitiu a 

execução de programas previstos na lei em 2021). Por esse motivo, solicitou um “mínimo de programação” para 

que a administração pública estadual planeje e execute o programa, “sem os riscos de se ver negativada”. 

 

Gravidade da situação 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464256&ori=1


   
 

   
 

 

Ao conceder a liminar, a ministra Cármen Lúcia considerou a urgência do pedido no atual contexto econômico e 

social. “A grave situação experimentada pelos estados e pelos profissionais da cultura revelam conflito de 

caráter federativo”, afirmou. Segundo a ministra, o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo são 

evidenciados pela possibilidade de a União aplicar sanções aos estados, com impacto, também, nos agentes 

culturais. 

 

No mesmo sentido, Cármen Lúcia já havia deferido tutelas de urgência nas Ações Cíveis Originárias 3484 

(Ceará), 3487 (Bahia) e 3488 (Pará). 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Marco Aurélio determina reintegração de famílias excluídas do Bolsa Família 

durante pandemia 

 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou à União que reintegre as famílias 

excluídas do Programa Bolsa Família durante a pandemia da Covid-19. A reintegração deve ocorrer no prazo 

de dez dias, sob pena de multa diária de R$ 100 mil. A decisão foi proferida na Ação Cível Originária (ACO) 

3359. 

 

Liminar 

 

Em março de 2020, o ministro Marco Aurélio deferiu liminar, acolhendo pedido de estados do Nordeste, para 

que o governo federal suspendesse os cortes no Bolsa Família enquanto perdurar o estado de calamidade 

pública. Na ocasião, o relator lembrou que o programa de transferência de renda deve fazer frente à situação 

de pobreza e vulnerabilidade, sem discriminação de qualquer natureza. 

 

Redução 

 

Por unanimidade, a medida cautelar foi referendada em agosto do ano passado. Porém, em petição 

apresentada nos autos da ACO, o governo da Bahia alegou que a União estaria descumprindo essa decisão. 

Segundo o informado, entre dezembro de 2020 e fevereiro de 2021, houve redução de 12.706 inscritos no 

Bolsa Família no estado, enquanto, no mesmo período, houve aumento de contemplados nas Regiões Centro-

Oeste, Sudeste e Sul. 

 

O governo federal, por sua vez, argumentou que os desligamentos estão relacionados a fraudes e à suspensão 

temporária, em razão do pagamento de auxílio emergencial e de ações de verificação de condições. Sustentou, 

ainda, que o estado de calamidade pública teve a vigência encerrada em 31/12/2020, conforme o Decreto 

Legislativo 6/2020. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464179&ori=1


   
 

   
 

 

Tratamento discriminatório 

 

Ao verificar que houve decréscimo de inscritos na Bahia e aumento em outras regiões do país, o ministro Marco 

Aurélio destacou que os estados do Nordeste concentram o maior número de pessoas em situação de pobreza, 

o que sinaliza tratamento discriminatório, vedado pela Constituição Federal (artigo 19, inciso III). 

 

Com relação ao decreto legislativo citado pela União, o relator afirmou que a norma não havia sido aprovada 

quando a ação ingressou no STF, o que tornaria inviável vincular sua vigência com a efetividade da medida 

cautelar. Ele explicou que a expressão “estado de calamidade” diz respeito ao contexto da pandemia, o que 

revela, portanto, a não observância ao pronunciamento judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Por ser de competência do município, STJ suspende liminares em Cuiabá sobre 

internações de pacientes com Covid 

 

Em razão da possibilidade de agravamento no quadro de colapso na gestão dos leitos de UTIs em Cuiabá, bem 

como para evitar indevida interferência do Judiciário na condução do Executivo na pandemia da Covid-19, o 

presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, suspendeu uma série de decisões 

liminares da Justiça de Mato Grosso que determinavam a internação de pacientes em leitos de UTIs da capital. 

 

"No caso, a falta de leitos de UTI, que justificou as referidas medidas liminares, não se deu por má gestão da 

administração pública, e sim pelo notório reconhecimento do infeliz colapso dos leitos de UTI atualmente 

presenciado em diversos estados da Federação", afirmou o ministro. 

 

As decisões liminares foram proferidas em primeira instância e mantidas pelo Tribunal de Justiça de Mato 

Grosso. Entretanto, segundo o município de Cuiabá, a soma dessas decisões causa desordem no Sistema 

Único de Saúde e viola a igualdade entre as pessoas que precisam do mesmo tratamento para a Covid-19. 

 

Ainda segundo o município, a organização da fila de leitos do SUS – especialmente diante de um quadro de 

superlotação dos hospitais públicos – segue uma série de critérios, de forma que vários aspectos são 

ponderados para a tomada de decisões. Essa organização, para o município, não poderia ser alterada pelo 

Poder Judiciário. 

 

Colapso próximo 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464170&ori=1


   
 

   
 

O ministro Humberto Martins apontou que, de fato, em razão das diversas liminares judiciais que determinam a 

internação dos pacientes nas UTIs, a capital mato-grossense está prestes a entrar em um colapso ainda maior, 

especialmente por causa da estrutura deficitária para combater a pandemia. 

 

No caso dos autos, o ministro destacou que, de acordo com informações prestadas até o dia 8 de abril, existiam 

115 pacientes na fila de espera por um leito de UTI destinado aos paciente com Covid-19 em Mato Grosso. A 

regulação dessa fila – ressaltou - deve ser realizada pelo Poder Executivo, de modo a atender as prioridades 

definidas pelo corpo médico das secretarias de saúde. 

 

Como forma de evitar prejuízos à saúde causados por decisões liminares que não considerem os múltiplos 

fatores que interferem no sistema como um todo, Humberto Martins lembrou que o Conselho Nacional de 

Justiça editou a Recomendação 92/2021, que orienta a atuação dos magistrados na pandemia da Covid-19, de 

forma a fortalecer o sistema brasileiro de saúde e garantir a isonomia entre as pessoas. 

 

Competência comum 

 

Além disso, segundo o presidente do STJ, o artigo 3º da Lei 13.979/2020 – que estabelece medidas de 

enfrentamento da pandemia – deve ser interpretado no sentido constitucional de que estados, o Distrito Federal 

e municípios possuem competência comum para legislar sobre saúde pública e adotar medidas administrativas.    

 

"Nessa linha, há que se respeitar, ainda mais em casos de internação em UTI, a legítima discricionariedade da 

administração pública, construída com bases nas especializações técnicas que lhe são peculiares", concluiu o 

ministro ao suspender as liminares. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ libera município de Fortaleza para vacinar todos os profissionais de saúde contra a 

Covid-19 

 

O ministro Humberto Martins, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), suspendeu os efeitos de liminar 

do Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) que havia determinado ao município de Fortaleza a 

interrupção da vacinação de profissionais de saúde que não estivessem em efetivo exercício ou que não 

fossem abarcados por resolução do governo estadual do Ceará que disciplina a aplicação de vacinas contra a 

Covid-19. 

 

Na decisão, o ministro entendeu que o tribunal regional, desconsiderando a presunção de legalidade dos atos 

administrativos, substituiu indevidamente o Poder Executivo local ao interferir na execução da política pública 

destinada ao combate da pandemia. Além disso, o presidente do STJ lembrou que o Supremo Tribunal Federal, 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16042021-Por-ser-de-competencia-do-municipio--STJ-suspende-liminares-em-Cuiaba-sobre-internacoes-de-pacientes-com-Covid.aspx


   
 

   
 

ao julgar a ADI 6.341/2020, garantiu a autonomia de estados e municípios para adotarem – em conjunto com a 

União – as providências que considerarem necessárias ao enfretamento da crise sanitária. 

 

De acordo com o TRF5, a vacinação desses grupos deveria ser suspensa em Fortaleza até que o município 

cumprisse algumas determinações, como especificar o número de vacinas que seriam destinadas aos demais 

profissionais de saúde e às pessoas com mais de 60 anos, além de estabelecer a ordem de precedência de 

imunização dentro do subgrupo de trabalhadores da saúde. 

 

Ao pedir a suspensão da decisão do TRF5, o município de Fortaleza alegou que a estratégia de vacinação 

definida para a cidade inclui, na primeira fase, a aplicação de doses em todos os profissionais de saúde e, na 

segunda etapa, a imunização das pessoas com idade entre 60 e 74 anos. 

 

Apoio da ciência 

 

Segundo Humberto Martins, a suspensão da vacinação pelo TRF5 caracteriza lesão à ordem pública, já que a 

decisão liminar interfere na competência constitucional e na esfera de atuação técnica do município, 

desorganizando o plano municipal de vacinação e podendo causar tumulto nas ações de enfrentamento da 

pandemia. 

 

"Ressalte-se que o município de Fortaleza tratou a questão controvertida com base na análise de dados 

técnicos, fundamentando suas decisões político-administrativas com apoio na ciência. Isto é, tais decisões não 

foram tomadas de forma aleatória, mas sim estruturadas em bases científicas sólidas, que dão o suporte 

necessário para que os interesses em conflito sejam atendidos na melhor medida possível", enfatizou o 

ministro. 

 

O presidente do STJ mencionou que, de acordo com o princípio da separação dos poderes, não deve existir 

interferência indevida do Judiciário na esfera de competência do Executivo sem que haja a efetiva 

caracterização de flagrante ilegalidade ou de desvio de finalidade na conduta da administração. 

 

"Não há vácuo na atuação técnico-administrativa da municipalidade que pudesse justificar atuação judiciária 

substitutiva para suprir eventual omissão administrativa. Da mesma forma, não se verifica a prática de ação 

administrativa ilegal por parte do ente público que pudesse justificar intervenção corretiva do Poder Judiciário", 

concluiu o ministro ao suspender a liminar do TRF5. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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JULGADOS INDICADOS 
 

0004340-88.2013.8.19.0078 

Relator: Des. Sérgio Nogueira de Azeredo 

j. 07/04/2021   p. 09/04/2021 

 

Apelação Cível. Ação de Resolução Contratual c/c Reparatória por Danos Morais e Materiais. Promessa de 

compra e venda de imóvel em construção. Pool hoteleiro. Sentença de extinção do feito, sem resolução de 

mérito, na forma do art. 485, VII, do CPC, ante a existência de convenção de arbitragem. Irresignação dos 

Demandantes. Preliminares. Hipótese sob exame que não se amolda ao conceito de Relação de Consumo, na 

medida em que não se trata de aquisição de imóvel para fins de moradia, na qualidade de destinatário final, 

mas a participação em pool hoteleiro, na posição de investidor imobiliário. Pressupostos de hipossuficiência e 

de vulnerabilidade não preenchidos. Precedentes deste Egrégio Sodalício. Inteligência do Verbete nº 84 da 

Súmula de Jurisprudência Predominante desta Corte de Justiça, o qual afastava, quando existentes as 

Câmaras Cíveis Especializadas em Direito do Consumidor, a sua competência em demandas análogas à 

presente. Inexistência de inovação recursal atinente ao pedido de afastamento da cláusula compromissória, 

conforme afirmado em sede de contrarrazões. Alegação acerca da existência de convenção de arbitragem que 

constitui matéria de defesa, a ser deduzida na peça de contestação, consoante disposto no art. 337, X, do CPC. 

Ausência de qualquer obrigatoriedade de que tal ponto seja abordado na inicial, até mesmo porque, conforme 

se verifica na hipótese, os Demandantes sequer consideram existente tal cláusula no contrato de compra e 

venda celebrado. Possibilidade de submissão da vexata quaestio à dialética recursal, não se cogitando de 

julgamento extra petita diante de sua apreciação. Mérito. Cláusula compromissória em questão que foi inserida 

no Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação celebrado com a operadora Super Clubs, 

o qual foi rescindido em agosto de 2012. Avença pactuada com a ora Demandada, consubstanciada em 

contrato de compra e venda, que não possui qualquer alusão à solução de litígios pela via arbitral, assentando, 

ao contrário, cláusula de eleição do foro da situação do imóvel para dirimir eventuais controvérsias porventura 

existentes. Tratando-se de instrumentos contratuais distintos, não há como se impor aos Postulantes a 

utilização da arbitragem quando a discussão travada não envolve a relação societária firmada com a 

Operadora, mas sim a alegação de atrasos e de entrega defeituosa do empreendimento no âmbito do contrato 

de compra e venda estipulado com a Incorporadora. Obiter dictum. Ainda que se acolhesse a argumentação 

tecida pela Recorrida no que se refere ao caráter coligado dos contratos, a tornar indissociáveis as relações 

existentes e, por conseguinte, atrair a aplicação da cláusula compromissória para todas as miríades relacionais 

instituídas, não se alcançaria solução diversa. Previsão constante do art. 4º, §2º, da Lei de Arbitragem que 

estabelece requisitos para a validade de cláusulas compromissórias em contratos de adesão, como acontece 

no caso sub examine, exigindo anuência expressa em documento anexo ou em negrito, com a assinatura ou 

visto especialmente para tal disposição. Exigências normativas que restaram inobservadas. Simples inserção 

junto às demais regras instrumentais. Ineficácia de sua instituição. Precedentes deste Egrégio Sodalício em 

idêntico sentido, em demandas envolvendo empreendimentos imobiliários no Município de Armação dos 

Búzios, inclusive aquele ora examinado. Anulação do decisum que se impõe. Impossibilidade de aplicação da 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201900123213


   
 

   
 

teoria da causa madura. Necessidade de realização de diligências instrutórias complementares, de modo a 

averiguar as alegações trazidas na inicial de gestão temerária de recursos, de apropriação indébita e de 

entrega defeituosa das instalações. Demanda de elevada complexidade e que envolve consideráveis valores. 

Prosseguimento do feito em 1º grau de jurisdição. Conhecimento e parcial provimento do recurso. 

 
Íntegra da decisão 
 

Fonte: Décima Primeira Câmara Cível 
 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

LEGISLAÇÃO 
 

Decreto Municipal nº 48.760 de 14 de abril de 2021 - Determina a não aplicação do art. 4º, e seu parágrafo 

único, da Lei nº 6.624, de 22 de julho de 2019, que concede anistia de multas aplicadas aos permissionários do 

Serviço de Transporte Público Local - STPL - implantado no Município do Rio de Janeiro, e dá outras 

providências, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

 

Decreto Municipal nº 48.756, de 14 de abril de 2021 - Suspende os prazos de que trata o § 4º do art. 

5º do Decreto nº 28.247, de 30 de julho de 2007, para obtenção do benefício de isenção de IPTU para imóveis 

de interesse histórico-cultural, e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 6.852, de 14  de abril de 2021 - Altera a Lei nº 3.344, de 28 de dezembro de 2001. 

 

Lei Municipal nº 6.853, de 14 de abril de 2021 - Institui a Política de Prevenção à Cegueira causada 

por retinopatia da prematuridade e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 6.858, de 14 de  abril de 2021 - Altera o art. 3º da Lei nº 2.328, de 1995. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.241, de 15 de abril de 2021 - Dispõe sobre a ampliação do Programa Patrulha Maria 

da Penha - Guardiões da Vida -, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 9.242, de 15 de abril de 2021 - Dispõe sobre o afastamento remunerado de servidoras 

estaduais vítimas de violência familiar ou doméstica no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras 

providências.  

 

Lei Estadual nº 9.244 ,de 15 de abril de 2021 - Estabelece margem de preferência para a aquisição de 

produtos, insumos e fármacos produzidos no Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004BA0E0A898A1C855D785BB0ACA2FD6772C50E3B1E4149&USER=
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4915/#e:4915
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4915/#e:4915
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4915/#e:4915
http://www.rio.rj.gov.br/dlstatic/10112/929875/DLFE-200235.pdf/LEI3344.pdf
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4915/#e:4915
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4915/#e:4915
http://leismunicipa.is/mekps
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDFWU1FsSlVXVFZOUkVGMFRtcFdRazFwTURCUmVtdDRURlZLUlZGNlNYUlNWVTVIVG1wQk0wOVZWVEZSYWxWNlRWUlplRTlFVlRSTmFrMHpUVkU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDFWU1FsSlVXVFZOUkVGMFRtcFdRazFwTURCUmVtdDRURlZLUlZGNlNYUlNWVTVIVG1wQk0wOVZWVEZSYWxWNlRWUlplRTlFVlRSTmFrMHpUVkU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDFWU1FsSlVXVFZOUkVGMFRtcFdRazFwTURCUmVtdDRURlZLUlZGNlNYUlNWVTVIVG1wQk0wOVZWVEZSYWxWNlRWUlplRTlFVlRSTmFrMHpUVkU5UFE9PQ==


   
 

   
 

 

Fonte: DORJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 
 

Justiça penhora direitos autorais de livro escrito pelo ex-deputado Eduardo Cunha    

 

Justiça nega novo recurso e decide que Dr. Jairinho e Monique seguem presos 

 

Ex-marido acusado de matar juíza Viviane do Amaral se cala em audiência 

 

Justiça nega pedido de afastamento de Dr. Jairinho da Câmara em razão da presunção de 

inocência e da separação de poderes 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 
 

Condenados conseguem recálculo de remição de pena após aprovação no Encceja 

 

A ministra Cármen Lúcia aplicou a cinco casos nova orientação firmada pela Segunda Turma do Supremo 

Tribunal Federal (STF) para que a remição de pena por aprovação no Exame Nacional para Certificação de 

Competências de Jovens e Adultos (Encceja) tenha como base de cálculo 1.600 horas para o ensino 

fundamental e 1.200 horas para o ensino médio ou educação profissional técnica. Essa carga horária 

corresponde a 50% da definida na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996). 

 

A ministra reconsiderou decisões anteriormente proferidas nos Recursos Ordinários em Habeas Corpus (RHCs 

193342, 193343, 193346, 193347 e 194117), em que havia aplicado a compreensão então prevalecente no 

Supremo que resultava na base de cálculo de 800 horas para o ensino fundamental e de 600 horas para o 

médio. 

 

Incentivo ao estudo 

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8028690
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8028557
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8024848
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/8024866
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Em março deste ano, no julgamento do Agravo Regimental no HC 190806, a Segunda Turma, por votação 

unânime, adotou esse novo entendimento com fundamento na necessidade de incentivo ao estudo no contexto 

carcerário. 

 

Princípio da igualdade 

 

Ao aplicar o posicionamento aos processos de sua relatoria, a ministra Cármen Lúcia observou que, quando da 

decisão colegiada, havia assinalado que as condições dos reeducandos são diferentes das dos demais 

cidadãos e que, em respeito ao princípio da igualdade, deve-se tratar desigualmente os desiguais, sobretudo 

em situações precárias. A seu ver, é necessário valorizar a remição da pena, “para que o reeducando aprovado 

no Encceja acredite que o erro pode ser superado e que há a possibilidade de uma vida diferente a partir da 

educação”. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF confirma anulação de condenações do ex-presidente Lula na Lava Jato 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou, nesta quinta-feira (14), a decisão do ministro Edson 

Fachin que, ao declarar a incompetência da 13ª Vara da Justiça Federal de Curitiba (PR), anulou as ações 

penais contra o ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva por não se enquadrarem no contexto da operação Lava 

Jato. Por 8 votos a 3, o colegiado rejeitou recurso (agravo regimental) da Procuradoria-Geral da República 

(PGR) no Habeas Corpus (HC) 193726. 

 

Segundo Fachin, relator, as denúncias formuladas pelo Ministério Público Federal contra Lula nas ações penais 

relativas aos casos do triplex do Guarujá, do sítio de Atibaia e do Instituto Lula (sede e doações) não tinham 

correlação com os desvios de recursos da Petrobras e, portanto, com a Operação Lava Jato. Assim, apoiado 

em entendimento do STF, entendeu que deveriam ser julgadas pela Justiça Federal do Distrito Federal. 

 

O julgamento dos recursos no HC continuará na próxima quinta-feira (22), quando os ministros irão examinar se 

os processos contra o ex-presidente serão remetidos para a Justiça Federal do DF, conforme propõe o relator, 

ou para a de São Paulo, segundo proposta do ministro Alexandre de Moraes. O Plenário também examinará o 

recurso da defesa contra a decisão do relator que, ao anular as condenações, declarou a perda de objeto, entre 

outros processos, do HC 164493, em que é discutida a suspeição do ex-juiz Sérgio Moro. 

 

No agravo, a PGR sustentava que os fatos atribuídos a Lula no caso do triplex do Guarujá estariam dentro dos 

limites definidos pelo STF sobre a competência da 13ª Vara de Curitiba em relação à Lava Jato. Segundo a 

argumentação, as vantagens indevidas supostamente obtidas pelo ex-presidente teriam sido pagas pela 

construtora OAS com recursos originados de contratos com a Petrobras. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464309&ori=1


   
 

   
 

Ligação não demonstrada 

 

De acordo com o relator, nas quatro ações penais, o Ministério Público estruturou as acusações da mesma 

forma, atribuindo a Lula o papel de figura central no suposto grupo criminoso, sendo a Petrobras apenas um 

deles. Em seu entendimento, a acusação não conseguiu demonstrar relação de causa e efeito entre a atuação 

de Lula como presidente da República e alguma contratação determinada realizada pelo Grupo OAS com a 

Petrobras que resultasse no pagamento da vantagem indevida. 

 

Fachin observou que, após o julgamento de questão de ordem no Inquérito (INQ) 4130, a jurisprudência do STF 

restringiu o alcance da competência da 13ª Vara Federal de Curitiba, inicialmente retirando daquele juízo os 

casos que não se relacionavam com os desvios na Petrobras. Em razão dessa decisão, as investigações 

iniciadas com as delações premiadas da Odebrecht, OAS e J&F, que antes estavam no âmbito da Lava Jato 

passaram a ser distribuídas para varas federais em todo o país, segundo o local onde teriam ocorrido os delitos. 

 

Esse entendimento foi seguido pelos ministros Alexandre de Moraes, Roberto Barroso, Dias Toffoli, Ricardo 

Lewandowski e Gilmar Mendes e pelas ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia. 

 

Conexão 

 

O ministro Nunes Marques abriu divergência para manter a competência da 13ª Vara Federal de Curitiba. 

Segundo ele, as provas dos autos mostram que os recursos que teriam supostamente beneficiado o ex-

presidente seriam originários do esquema da Petrobras na Lava Jato. Para o ministro, a acusação teria 

demonstrado a conexão, e, em nome da segurança jurídica, a competência para julgar as ações deveria 

permanecer na 13ª Vara. 

 

Ele considera, ainda, que a exceção de incompetência do juízo da 13ª Vara Federal arguida pela defesa do ex-

presidente não poderia ser reiterada em outras vias processuais depois de ter sido anteriormente rejeitada. 

Segundo ele, também não foi demonstrado prejuízo à ampla defesa, não havendo motivo para declarar a 

nulidade das ações penais e das condenações. Essa posição foi acompanhada pelos ministros Marco Aurélio e 

Luiz Fux. 

 

Garantia 

 

O ministro Alexandre de Moraes divergiu parcialmente do relator apenas em relação à remessa dos processos 

à Justiça Federal de Brasília. Segundo ele, como o triplex, o sítio e o Instituto Lula estão em São Paulo, deve 

ser aplicada a regra de competência do Código de Processo Penal (artigo 70), determinada pelo lugar em que 

se consumar a infração. 

 



   
 

   
 

A seu ver, a análise da competência se refere a uma das mais importantes garantias da democracia, a do juiz 

natural, ou seja, da definição do juiz mediante regras prévias de distribuição, para evitar que o magistrado 

decida quais causas julgar ou que a acusação ou a defesa possam escolher quem irá analisar determinada 

controvérsia. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro determina restituição de celular e notebooks de João Santana e Mônica Moura 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu pedido de restituição de bens (um 

aparelho celular e dois notebooks) formulado pelos publicitários João Santana e Mônica Moura. A decisão foi 

tomada nos autos da Petição (PET) 6890, em que foram homologados os acordos de colaboração premiada 

firmados pelo casal com a Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

A PGR posicionou-se favoravelmente à restituição, pois a Polícia Federal já concluiu o espelhamento integral 

(cópia fiel e completa de todos os arquivos) dos aparelhos, mediante requerimento do Ministério Público 

Federal. As réplicas gravadas já foram compartilhadas com as Procuradorias da República no Paraná, em 

Ribeirão Preto (SP), em Mato Grosso do Sul e no Distrito Federal e com o Tribunal Regional Eleitoral de São 

Paulo. 

 

Em sua decisão, o ministro Fachin verificou que a cópia das evidências eletrônicas e o compartilhamento dos 

laudos de perícia criminal afastam a necessidade de acautelamento do material para subsidiar as investigações 

relacionadas ao acordo. Além disso, não há qualquer controvérsia sobre a propriedade ou a licitude na origem 

dos bens, o que torna impositiva a sua liberação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida prisão preventiva de empresário acusado de lavar dinheiro do tráfico em Mato 

Grosso do Sul 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou incabível) ao Habeas 

Corpus (HC) 200196, em que a defesa do empresário Slane Chagas pedia a revogação de sua prisão 

preventiva. Ele é investigado na Operação Status, que visa desarticular organização criminosa suspeita de 

tráfico internacional de entorpecentes e de lavagem de dinheiro em Mato Grosso do Sul. 

 

Intermediação 

 

Segundo a denúncia do Ministério Público Federal, Chagas, por meio de empresa de sua propriedade, 

intermediava a venda e a transferência de veículos em Campo Grande (MS) que seriam ligados à organização 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464261&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464243&ori=1


   
 

   
 

criminosa. A custódia foi decretada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) e mantida pelo 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), em decisão monocrática. 

 

No HC impetrado no STF, a defesa alegava ausência de fundamentação idônea para a prisão e dos requisitos 

previstos no Código de Processo Penal (CPP) para a custódia preventiva. 

 

Periculosidade 

 

De acordo com a ministra Cármen Lúcia, o pedido é manifestamente contrário à jurisprudência do Supremo, 

pois questiona decisão monocrática do STJ, cuja jurisdição ainda não se esgotou. Ela também não verificou 

ilegalidade ou anormalidade na decisão daquele tribunal que justificasse a análise do HC, de forma 

excepcional. 

 

Segundo a relatora, a prisão preventiva está fundamentada na gravidade concreta das condutas atribuídas ao 

empresário e na sua periculosidade. A ministra rebateu, ainda, a alegação da defesa de ausência de 

contemporaneidade, pois o grupo criminoso continuaria plenamente ativo até o momento da deflagração da 

operação policial. 

 

Reexame das provas 

 

A relatora salientou que, para rever os pressupostos da prisão na forma adotada pelas instâncias antecedentes 

e acolher as alegações da defesa, seria necessário reexaminar os fatos e as provas dos autos, o que não é 

permitido na via do HC. Quanto às alegações de eventual risco à saúde do acusado em razão da pandemia da 

Covid-19, ressaltou que não ficou comprovado que ele faça parte do grupo de risco ou que seu estado atual de 

saúde autorize, de imediato, a prisão domiciliar ou a adoção de medidas cautelares diversas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Barroso concede liminar para permitir apenas uma reeleição na Assembleia Legislativa de 

Alagoas 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu medida liminar para vedar 

sucessivas reeleições para os membros da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas, 

objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6720, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República 

(PGR). A decisão, contudo, não invalida a eleição para o biênio 2021-2023, pois os atuais dirigentes foram 

reconduzidos pela primeira vez, o que se enquadra na limitação de apenas uma reeleição para mandatos 

consecutivos. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464181&ori=1


   
 

   
 

A PGR questiona, na ADI, o artigo 70, parágrafo único, da Constituição do Estado de Alagoas e o artigo 10 do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa que permitem a reeleição do presidente e dos demais membros 

da Mesa Diretora. A alegação era de que o artigo 57, parágrafo 4º, da Constituição Federal, que veda a 

recondução na eleição imediatamente subsequente, seria de reprodução obrigatória pelos estados. 

 

Reconduções sucessivas 

 

Nos mesmos termos da liminar deferida em relação ao Estado do Rio de Janeiro, o ministro Barroso afirmou 

que a proibição de reeleição prevista na Constituição Federal não é de reprodução obrigatória pelas 

constituições estaduais. No entanto, esse entendimento não significa autorização para reconduções sucessivas 

“ad aeternum”. 

 

Para o relator, a perpetuação dos presidentes das Assembleias Legislativas estaduais é incompatível com os 

princípios republicano e democrático, que exigem a alternância de poder e a temporariedade desse tipo de 

mandato. 

 

Segundo informações prestadas nos autos, o atual presidente da Assembleia Legislativa de Alagoas e os 

demais membros da Mesa Diretora foram reconduzidos pela primeira vez no último pleito, relativo ao biênio 

2021-2023. Assim, os efeitos da eleição permanecem válidos. 

 

Uniformização 

 

Como forma de evitar o risco democrático advindo da possibilidade de contínuas reeleições, Barroso 

determinou a imediata inclusão do processo no Plenário Virtual para o julgamento do referendo da medida 

liminar parcialmente deferida. 

 

Leia a notícia no site 

 

Norma do Amazonas sobre obrigatoriedade de Bíblia em escolas e bibliotecas públicas é 

inconstitucional 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de norma do Amazonas que 

obriga as escolas e as bibliotecas públicas estaduais a manterem em seu acervo ao menos um exemplar da 

Bíblia Sagrada para livre consulta. A decisão foi tomada, por unanimidade, na sessão virtual encerrada em 7/2, 

em que foi julgada procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5258, ajuizada pela Procuradoria-

Geral da República (PGR). 

 

Princípio da laicidade 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464186&ori=1


   
 

   
 

O colegiado seguiu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, que lembrou que o processo histórico 

constitucional que resultou na adoção da laicidade do Estado no Brasil vem desde a Constituição Federal de 

1891, que consolidou a República como novo regime de governo. Esse princípio foi mantido nas demais 

constituições e reforçado na Carta de 1988, que deu ênfase aos valores democráticos e assegurou a liberdade 

religiosa como direito fundamental. 

 

Para a ministra, os dispositivos da Lei 74/2010 do Amazonas, que determinam a existência de exemplar da 

Bíblia em ambientes públicos estimulam e promovem um conjunto de crenças e dogmas em prejuízo de outros. 

Em seu entendimento, a obrigatoriedade ofende os princípios da laicidade do Estado, da liberdade religiosa e 

da isonomia entre os cidadãos. 

 

Tratamento desigual 

 

A norma, segundo a relatora, também confere tratamento desigual entre os cidadãos, pois assegura apenas 

aos adeptos de crenças inspiradas na Bíblia acesso facilitado em instituições públicas. "A lei amazonense 

desprestigia outros livros sagrados quanto a estudantes que professam outras crenças religiosas e também aos 

que não têm crença religiosa alguma", afirmou.  

 

Ela ressaltou, ainda, que, em matéria confessional, compete ao Estado manter-se neutro, para preservar a 

integridade do direito fundamental à liberdade religiosa, em favor dos cidadãos. 

 

A ministra citou precedentes da Corte em casos análogos, como o Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 

1014615, em que foi reconhecida a invalidade de lei do Rio de Janeiro que determinava a obrigação de 

manutenção de exemplares da Bíblia em bibliotecas do estado, e a ADI 5257, em que a Corte julgou 

inconstitucional norma de Rondônia que havia adotado a Bíblia como livro-base de fonte doutrinária. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 
 

 

ABI contesta uso abusivo de ações e inquéritos de reparação de danos contra jornalistas 

 

Cidadania sustenta no STF que Lei de Segurança Nacional é incompatível com a 

Constituição de 88 

 

Fonte: STF 
 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464163&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464259&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464184&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464184&ori=1


   
 

   
 

 

NOTÍCIAS STJ 
 

Na falta de registro da alienação fiduciária, comprador de imóvel pode ter restituição de 

parte do valor pago sem a realização de leilão 

 

Em ação de rescisão de contrato particular de compra e venda de imóvel, não é possível exigir do comprador 

que se submeta ao procedimento de venda extrajudicial do bem para receber de volta as quantias pagas, caso 

o contrato que serve de título à propriedade fiduciária não tenha sido registrado em cartório – como determina o 

artigo 23 da Lei 9.514/1997. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou acórdão do Tribunal 

de Justiça de São Paulo (TJSP) que, em caso envolvendo rescisão de contrato, verificou não ter havido o 

registro da alienação fiduciária na matrícula do imóvel, razão pela qual não estaria constituída a garantia. 

Assim, não haveria impedimento à resolução do ajuste, com a restituição de 90% dos valores pagos pelo 

comprador. 

 

O caso teve origem em contrato particular de compra e venda de um terreno em loteamento urbano, do qual 

constou cláusula de alienação fiduciária em garantia. O comprador, impossibilitado de arcar com as prestações, 

ajuizou pedido de rescisão do negócio e devolução de 90% da quantia paga. 

 

No recurso apresentado ao STJ, a empresa vendedora do imóvel pediu que fosse seguido o procedimento do 

leilão previsto no artigo 27 da Lei 9.514/1997, sob o argumento de que a ausência de registro do contrato 

decorreu de culpa exclusiva do comprador. 

 

Regime especial 

 

Segundo a relatora, ministra Nancy Andrighi, no ordenamento jurídico brasileiro, coexiste um duplo regime 

jurídico da propriedade fiduciária: o regime geral do Código Civil, que disciplina a propriedade fiduciária sobre 

coisas móveis infungíveis, sendo o credor fiduciário qualquer pessoa natural ou jurídica; e o regime especial, 

formado por um conjunto de normas extravagantes, entre as quais a Lei 9.514/1997, que trata da propriedade 

fiduciária sobre bens imóveis. 

 

A magistrada explicou que, no regime especial da Lei 9.514/1997, o registro do contrato tem natureza 

constitutiva: sem ele, a propriedade fiduciária e a garantia dela decorrente não se formam, independentemente 

da parte que tenha dado causa à ausência do registro. 

 

Daí porque "na ausência de registro do contrato que serve de título à propriedade fiduciária no competente 

registro de imóveis, como determina o artigo 23 da Lei 9.514/1997, não é exigível do adquirente que se 



   
 

   
 

submeta ao procedimento de venda extrajudicial do bem para só então receber eventuais diferenças do 

vendedor", afirmou a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Turma reafirma caráter exemplificativo do rol de procedimentos obrigatórios para 

planos de saúde 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP) que condenou uma operadora de plano de saúde a pagar os custos de cirurgia plástica de redução de 

mamas indicada para uma paciente diagnosticada com hipertrofia mamária bilateral. 

 

Os ministros reafirmaram o entendimento de que é meramente exemplificativo o rol de procedimentos de 

cobertura obrigatória previsto na Resolução 428/2017 da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), 

sendo vedado à operadora recusar o tratamento prescrito pelo médico para doença coberta pelo contrato. 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, apontou que, nos termos da Lei dos Planos de Saúde (Lei 9.656/1998), a 

amplitude da cobertura deve ser regulamentada pela ANS, à qual cabe elaborar o rol de procedimentos para 

tratamento de todas as enfermidades constantes da Classificação Internacional de Doenças (CID), da 

Organização Mundial de Saúde, respeitadas as segmentações assistenciais contratadas. 

 

Limitação abusiva 

 

Em seu voto, a magistrada mencionou precedentes do Supremo Tribunal Federal e entendimentos doutrinários 

para afirmar que os atos normativos da ANS, além de compatíveis com a legislação específica, devem ter 

conformidade com a Constituição e o Código de Defesa do Consumidor, e não podem inovar a ordem jurídica. 

 

"Quando o legislador transfere para a ANS a função de definir a amplitude das coberturas assistenciais (artigo 

10, parágrafo 4º, da Lei 9.656/1998), não cabe ao órgão regulador, a pretexto de fazê-lo, criar limites à 

cobertura determinada pela lei, de modo a restringir o direito à saúde assegurado ao consumidor, frustrando, 

assim, a própria finalidade do contrato", declarou. 

 

A ministra considerou abusiva qualquer norma infralegal que restrinja a cobertura de tratamento para as 

moléstias listadas na CID, admitindo-se apenas as exceções previstas na Lei 9.656/1998, como os tratamentos 

experimentais. Assim, de acordo com a relatora, o rol de procedimentos da ANS não pode representar uma 

delimitação taxativa da cobertura, pois o contrato se submete à legislação do setor e às normas do CDC. 

 

Ela observou que a jurisprudência do STJ era pacífica em reconhecer a natureza meramente exemplificativa do 

rol da ANS, mas, em 2019, no julgamento do REsp 1.733.013, a Quarta Turma alterou seu entendimento e 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16042021-Na-falta-de-registro-da-alienacao-fiduciaria--comprador-de-imovel-pode-ter-restituicao-de-parte-do-valor-pago-sem.aspx


   
 

   
 

passou a considerá-la taxativa. A controvérsia será resolvida pela Segunda Seção, em embargos de 

divergência que ainda não têm data prevista para julgamento. 

 

Linguagem técnica 

 

Nancy Andrighi afirmou que não é possível exigir do consumidor que conheça e possa avaliar todos os 

procedimentos incluídos ou excluídos da cobertura que está contratando, inclusive porque o rol da ANS, com 

quase três mil itens, é redigido em linguagem técnico-científica, ininteligível para o leigo. 

 

Segundo a ministra, um simples regulamento da ANS não pode estipular, em prejuízo do consumidor, a 

renúncia antecipada do seu direito a eventual tratamento prescrito para doença listada na CID, pois esse direito 

resulta da natureza do contrato de assistência à saúde. Considerar taxativo o rol de procedimentos, para a 

relatora, implica criar "um impedimento inaceitável de acesso do consumidor às diversas modalidades de 

tratamento das enfermidades cobertas pelo plano de saúde e às novas tecnologias que venham a surgir". 

 

A magistrada acrescentou que o reconhecimento dessa suposta natureza taxativa também significaria esvaziar 

completamente a razão de ser do plano-referência criado pelo legislador, "que é garantir aos beneficiários, nos 

limites da segmentação contratada, o tratamento efetivo de todas as doenças listadas na CID, salvo as 

restrições que ele próprio estabeleceu na Lei 9.656/1998". 

 

Leia a notícia no site 

 

BC não pode ser responsabilizado por inscrição indevida no Sistema de Informações de 

Crédito 

 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a recurso especial do Banco Central 

(BC) e reconheceu a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação de indenização ajuizada por um 

cliente de banco que teve o CPF incluído no Sistema de Informações de Crédito (SCR) sem notificação prévia. 

 

Integrante do Sisbacen, o SCR é um instrumento de registro gerido pelo BC e alimentado mensalmente pelas 

instituições financeiras com informações que permitem avaliar o nível de risco das operações de crédito. 

 

A decisão da Primeira Turma reformou acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) que 

condenou a autarquia federal, solidariamente com o banco, a pagar indenização de R$ 3 mil ao cliente. O TRF4 

equiparou o Sisbacen e suas ramificações aos cadastros de proteção ao crédito, aplicando ao caso a Súmula 3

59 do STJ, segundo a qual "cabe ao órgão mantenedor do cadastro de proteção ao crédito a notificação do 

devedor antes de proceder à inscrição". 

 

Efeito secundário 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15042021-Terceira-Turma-reafirma-carater-exemplificativo-do-rol-de-procedimentos-obrigatorios-para-planos-de-saude.aspx


   
 

   
 

 

A relatora, ministra Regina Helena Costa, explicou que o BC é responsável pela regulação, fiscalização e 

manutenção dos diversos sistemas e recursos tecnológicos que compõem o Sisbacen. 

 

Segundo a magistrada, há inúmeros julgados nos quais o STJ considerou que as informações fornecidas pelas 

instituições financeiras ao Sisbacen são restritivas de crédito, uma vez que esse sistema permite avaliar a 

capacidade de pagamento do consumidor de serviços bancários. 

 

Os cadastros integrantes do Sisbacen – esclareceu –, destinados à atividade fiscalizadora exercida pela 

autarquia, eventualmente podem ser usados para o controle da inadimplência em relação aos clientes de 

instituições financeiras, gerando restrições ao crédito. 

 

"Todavia, esse efeito secundário, decorrente da operacionalização da política regulatória do sistema financeiro, 

não é bastante para impor à autarquia a sua responsabilização por ausência de prévia notificação do devedor, 

como demanda o parágrafo 2º do artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor (CDC)", afirmou a ministra. 

Para ela, não há fornecimento de produto ou serviço pelo BC para ser consumido, mediante pagamento, pelo 

cliente da instituição financeira. 

 

Natureza pública 

 

Na avaliação da relatora, é inviável que a autarquia cumpra o dever de notificar previamente o cliente do banco 

acerca da inclusão de seus dados no Sisbacen, uma vez que essa inclusão é promovida individualmente pelas 

instituições financeiras credoras, e o BC nem mesmo tem acesso prévio à informação a fim de promover a 

notificação. 

 

Regina Helena Costa ressaltou que o papel do BC como gestor do Sisbacen é de natureza pública, distinto dos 

cadastros privados como a Serasa e o SPC, que obtêm lucro com o cadastramento dos inadimplentes. 

 

A ministra considerou aplicável ao caso, por analogia, a Súmula 572 do STJ, que dispõe que "o Banco do 

Brasil, na condição de gestor do Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF), não tem a 

responsabilidade de notificar previamente o devedor acerca da sua inscrição no aludido cadastro, tampouco 

legitimidade passiva para as ações de reparação de danos diante da ausência de prévia comunicação". 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida decisão do TJBA que garantiu contrato à empresa vencedora de licitação 

 

O ministro Humberto Martins, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), negou pedido da Empresa 

Baiana de Águas e Saneamento (Embasa) para suspender os efeitos de decisão do Tribunal de Justiça da 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15042021-BC-nao-pode-ser-responsabilizado-por-inscricao-indevida-no-Sistema-de-Informacoes-de-Credito.aspx


   
 

   
 

Bahia (TJBA) que determinou a continuidade de licitações para a contratação de serviços de manutenção no 

sistema de distribuição de água e coleta de esgoto do estado. 

 

O prosseguimento das licitações foi autorizado pelo TJBA a pedido da empresa vencedora, que havia sido 

desclassificada após a aplicação de penalidade administrativa na execução de contrato anterior. Além de 

determinar a continuidade dos procedimentos licitatórios, o tribunal baiano proibiu a contratação de outra 

empresa que não a vencedora e permitiu que a autora do recurso retomasse a execução do contrato ainda em 

vigor. 

 

No pedido de suspensão, a Embasa alegou que a decisão do TJBA tem potencial de interromper serviços 

essenciais no sistema de água e esgoto do estado, podendo causar o desabastecimento da população em 

cerca de 40 municípios. 

 

Sem interrupção 

 

Entretanto, o ministro Humberto Martins considerou que a empresa pública não demonstrou, de modo objetivo, 

a relação entre a medida liminar concedida pelo TJBA e a ocorrência de grave lesão à ordem, à saúde, à 

segurança ou à economia públicas – requisito necessário para o acolhimento do pedido de suspensão. 

 

O presidente lembrou que, com a decisão da corte baiana, o procedimento licitatório foi retomado desde o 

ponto em que houve a desclassificação – com a consequente homologação do resultado e a contratação da 

vencedora –, não havendo, portanto, possibilidade de interrupção dos serviços essenciais prestados pela 

empresa. 

 

Ao negar o pedido da Embasa, Humberto Martins também entendeu que a análise aprofundada da legalidade 

da suspensão dos procedimentos licitatórios transformaria o instituto da suspensão de segurança em substituto 

do recurso cabível e demandaria a indevida apreciação do mérito da controvérsia – o que não é possível nessa 

via judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Beneficiário de endosso-caução não perde direito ao crédito por quitação ao endossante 

sem resgate do título 

 

Nas operações de endosso-caução – nas quais a parte endossante transmite um título ao endossatário como 

forma de garantia da dívida, mas sem a transferência da titularidade da cártula –, o endossatário de boa-fé não 

tem seu direito de crédito abalado no caso de eventual quitação realizada ao endossante (credor originário), 

sem resgate do título. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15042021-Mantida-continuidade-de-licitacoes-para-o-sistema-de-agua-e-esgoto-da-Bahia.aspx


   
 

   
 

O entendimento foi fixado pela Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao reformar acórdão do 

Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) e, por unanimidade, julgar improcedente a pretensão da parte executada, 

que – nos embargos à execução – alegou ter pago diretamente ao endossante o valor executado pelo 

endossatário, mas sem que houvesse o resgate da duplicata que embasou a execução. 

 

Em primeira instância, o juízo acolheu os embargos e reconheceu a ilegitimidade ativa da parte exequente. Já o 

TJPR, apesar de entender que o exequente teria legitimidade para propor a ação, concluiu que, como houve 

pagamento direto ao endossante, o título extrajudicial perdeu o requisito da exigibilidade. 

 

Ampla circulação 

 

Segundo o ministro Luis Felipe Salomão, relator do recurso da parte endossatária, o artigo 19 da Lei Uniforme 

de Genebra estabelece que, quando o endosso contém qualquer menção que implique uma caução, o portador 

pode exercer todos os direitos emergentes do título. 

 

O mesmo dispositivo prevê que os coobrigados não podem invocar contra o portador as exceções fundadas 

nas relações pessoais com o endossante, a menos que o portador, ao receber a letra cambiária, tenha 

praticado ato consciente em detrimento do devedor. 

 

Com base na doutrina, o relator também destacou que o interesse social busca proporcionar ampla circulação 

dos títulos de crédito, permitindo aos terceiros de boa-fé a plena garantia e a segurança na sua aquisição, 

"constituindo a inoponibilidade das exceções fundadas em direito pessoal do devedor a mais importante 

afirmação do direito moderno em favor da segurança da circulação e da negociabilidade dos títulos de crédito". 

 

Nesse sentido, explicou, o título de crédito nasce para circular, não para ficar restrito à relação entre o devedor 

principal e o credor originário. 

 

Abstração 

 

Em seu voto, Salomão apontou que o artigo 15 , I, da Lei das Duplicatas estabelece que a cobrança judicial de 

duplicata será efetuada conforme processo aplicável aos títulos executivos extrajudiciais, não havendo 

necessidade de qualquer outro documento além do título.  

 

Por outro lado, o ministro também ressaltou que, apesar de a duplicata possuir natureza causal – ou seja, 

depende da prestação de um serviço para ser constituída –, essa característica não lhe retira o caráter de 

abstração: uma vez em circulação o título, contra ele não podem ser opostas exceções. 

 

"Perquirir acerca do negócio subjacente para admitir oposição de exceções pessoais em face do endossatário 

terceiro de boa-fé de duplicata aceita representaria patente e significativa mudança na jurisprudência desde 



   
 

   
 

sempre pacífica acerca do tema, ferindo de morte a circulabilidade dos títulos de crédito, o princípio da 

abstração e o relevantíssimo instituto cambiário do aceite", considerou o magistrado. 

 

Aceite 

Além disso, Luis Felipe Salomão enfatizou que o caso não discute o instituto de direito civil da cessão do 

crédito, mas as obrigações cambiárias autônomas do endosso e, de forma específica, o aceite dado no título. 

 

Uma vez aceito o título – afirmou o relator –, o sacado vincula-se a ele como devedor principal, e a falta de 

entrega da mercadoria ou da prestação do serviço, ou mesmo a quitação referente à relação fundamental ao 

credor originário, só são oponíveis ao sacador, como exceção pessoal, mas não ao endossatário de boa-fé. 

 

Ao dar provimento ao recurso, o ministro considerou "temerário" para a circulação dos títulos de crédito que se 

admita a quitação de crédito cambial sem a exigência do regaste da cártula, especialmente se essa situação 

gerar prejuízo a terceiro de boa-fé. 

 

Leia a notícia no site 
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